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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0825/2025, de
autoria do Senhor Deputado Napoleão Bernardes, sugerindo que sejam adotadas
medidas visando o aumento da velocidade máxima permitida, de 60 km/h para 80 km/h,
no trecho da Rodovia SC-477, entre Canoinhas e o acesso à BR-116, em Monte
Castelo.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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